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Aviso  
 
ESTADO DE SANTA CATARINA.MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE.AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
68/2019.PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2019.O Prefeito Municipal de Braço do Norte/SC, Sr. ROBERTO 
KUERTEN MARCELINO, torna público que realizará Processo Licitatório nº 68/2019, na modalidade Pregão Presencial nº 47/2019, 
tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 17 de Outubro de 2019, às 14:00 hs, tendo como objeto: 
“PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNBAMA. AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
ENCONTRAM-SE NO ANEXO II  PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE DO EDITAL”. O edital e seus anexos encontram-se a 
disposição para consultar ou obter através do endereço Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte, 04 de 
Outubro de 2019. ROBERTO KUERTEN MARCELINO.PREFEITO MUNICIPAL 
 
Extrato 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 14/2017. PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017. AVISO DE ERRATA AO 3º TERMO ADITIVO. CONTRATO Nº 
12/2017. O Fundo Municipal de Saúde do Município de Braço do Norte/SC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, torna 
público que realizará Errata ao Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº 12/2017 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 
a Empresa CLINI VALE CLÍNICA MÉDICA DEBIASI, alterando a CLAUSULA PRIMEIRA do Termo Aditivo, sendo que onde 
se lê R$ 100,00 (Cem reais) leia-se R$ 80,00 (Oitenta reais) para cada procedimento cirúrgico realizado e onde se lê R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) leia-se 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) devido ao aumento dos procedimentos cirúrgico 
de 1.200und. para 1.500und. Para mais informações, obter através do endereço Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro, Braço 
do Norte/SC. Braço do Norte, 03 de outubro de 2019. ROBERTO KUERTEN MARCELINO PREFEITO MUNICIPAL. 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. Processo Licitatório Nº 31/16. Tomada de Preço 
nº 06/16. Contrato Nº 61/16. Extrato 15º Termo Aditivo. Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. 
Contratado: SETEP CONSTRUÇÕES S.A. Cláusula Primeira - Dá-se a este aditivo a seguinte redação: Com relação à 
Cláusula DÉCIMA SEGUNDA: (DO PRAZO), conforme Parecer Jurídico e Parecer Técnico em anexo há necessidade de 
prorrogação na data de término prevista em 13/09/2019 para até 13/11/2019 devido às justificativas apresentadas 
pela fiscalização da presente obra. Cláusula Segunda - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 
aditado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Data de Assinatura: 13/09/19. Roberto Kuerten 
Marcelino Prefeito Municipal. 
 
Município de Braço do Norte. Contrato nº 17/2019. Extrato II Termo Aditivo. Locatário: MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO NORTE. Locador: FABIANO DE SOUZA. CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula 
Segunda “Parágrafo Primeiro”, prorrogando seu prazo de duração de 21/09/2019 para até 22/10/2019, conforme 
justificativa e parecer jurídico em anexo. CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago para o LOCADOR será de 
R$ 600,00 (Seiscentos reais). CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 
aditado. Data de Assinatura: 19/09/2019. Roberto Kuerten Marcelino. Prefeito Municipal. 
 
 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. 4º EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO REGISTRO DE 
PREÇO Nº 03/2019. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. Contratado: POSTO COLÚMBIA LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – Aplica-se a presente Ata de Registro de Preço o Artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/13, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. Ficando conforme planilha apresentada pelo departamento contábil e 
parecer jurídico, anexos a este Aditivo, sendo da seguinte forma: 

Item Especificação Valor Anterior Valor Atual 
1 Óleo Diesel Comum R$ 3,46 R$ 3,603 
2 Óleo Diesel S-10 R$ 3,52 R$ 3,629 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata ora aditado. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/13. Data de Assinatura: 01/10/2019. ROBERTO 
KUERTEN MARCELINO. Prefeito Municipal. 
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Município de Braço do Norte. Processo Licitatório nº 93/17. Pregão Presencial nº 72/17. Contrato nº 02/18. Extrato V 
Termo Aditivo. Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acrescido ao objeto originário do contrato o licenciamento de uso sistema de E-
Social não customizável, no valor mensal de R$ 590.00 (Quinhentos e noventa reais). Parágrafo  
pri meiro:  Pela preparação do banco de dados, ajustes de lançamentos, parametrização, treinamento 
e implantação do sistema será pago o valor de R$ 768.42 (Setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e 
dois centavos). Totalizando o presente aditivo para este exercício no valor de R$ 3.128,42 (Tres mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta e dois centavos). Parágrafo segundo: Os serviços tratados nos parágrafos 
primeiro e segundo serão pagos, mediante apresentação do relatório de execução de serviços 
devidamente aceito pela autoridade competente, em consonância com o cronograma de trabalho previamente 
aprovado por ambas as partes nos termos do artigo 7°, § 1°, in fine da Lei Federal n° 
8.666/1993. CLÁUSULA SEGUNDA 1 - Atender às exigências do Decreto n° 8373/2014 instituiu o Sistema 
de Escrituração  Digital das Obrigações Fiscais,  Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) .  2 - O 
sistema deverá atender às especificações do Decreto possuir as rotinas necessár ias  ao  
gerenciamento  e  eventua l  subst i tu ição  de GFIP -  Guia  de Recolhimento do FGTS e de 
Informações à Previdência Social, CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para 
controlar as admissões e demissões de empregados sob o regime da CLT, RAIS - Relação Anual de 
Informações Sociais, CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, CD - Comunicação de Dispensa, PPP - 
Perfil Profissiográfico Previdenciário, DIRF - Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte, DCTF - 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais, QHT - Quadro de Horário de Trabalho. MANAD - 
Manual Normativo de Arquivos Digitais, GRF - Guia d e  R e c o l h i m e n t o  d o  F G T S  e  G P S  -  
G u i a  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l . 3 - Permitir o cadastro e manutenção de Schemas, que representam os 
layouts de cada projeto. 4 - Permitir o cadastro e manutenção de scripts de validação, vinculando ao layout, que  
por sua vez estará vinculado a um projeto. 5 - Permitir a definição da URL que faz a comunicação da 
estrutura de dados com o serviço disponibilizado em outros sistemas da contratada, para importar os dados 
para WEB. 6 - Permitir a consulta de dependências entre layouts, apresentando a hierarquia de  
geração dos arquivos. 7 - Permitir a vinculação da API (Interface de Programação de Aplicativos) com 
um  layout do projeto.  8 - Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de informações. 
9 - Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de informações. 
10 - Permitir a consulta dos dados integrados entre o sistema proprietário e o sistema  
eSocial para ajustes posteriores. 11 - Permitir a edição de registros integrados do sistema proprietário 
a partir da consulta das integrações. 12 - Permirtir a inserção de registros manualmente não integrados do 
sistema proprietário. CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 
Braço do norte, 16 de setembro de 2019. Roberto Kuerten Marcelino. Prefeito Municipal. 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 16/2019. EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2019. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAÇO DO NORTE. 
OBJETO: “PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA 
DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE TREINAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS EXISTENTES, SERVIÇO DE PLATAFORMA DE APLICATIVOS MÓVEIS, 
COMPOSTA POR AMBIENTE DE EXECUÇÃO DE APLICATIVOS MÓVEIS, AMBIENTE DE DESENVOLVIMENTO, 
AMBIENTE DE OPERAÇÃO E GESTÃO E INFRAESTRUTURA OPERACIONAL NA MODALIDADE DE COMPUTAÇÃO EM 
NUVEM; MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL, SUPORTE TÉCNICO, 
CONFIGURAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO PARA ADAPTAR O SISTEMA ÀS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS. CONTRATO Nº 45/2019. CONTRATADO: CELK SISTEMAS LTDA. CNPJ nº 03.434.978/0001-50. ENDEREÇO: Rua 
Natal Sartor, nº 318, bairro Pio Corrêa, Criciúma/SC. VALOR: R$ 233.800,00 (Duzentos e trinta e três mil e oitocentos reais). 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações e lei 10.520/2002. Mais informações Av. Felipe Schmidt, 2070, Centro, 
Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 10 de setembro de 2019. Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO. REFEITO 
MUNICIPAL . 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DE 
CONTRATO. LOCATARIO: MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DE ALVENARIA, SITUADO NA RUA EXPEDICIONÁRIO LUIZ COAN, S/N, BAIRRO LADO DA UNIÃO, 
PARA ATENDER A FAMILIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL IDENTIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TENDO COMO BENEFICIÁRIA A FAMÍLIA 
DO SR. PAULO JOSÉ LIMA.” CONTRATO Nº 70/2019 LOCADOR: AURICELIA SCHLICKMANN 
KUELKAMP BLASIUS. CPF sob nº 021.301.709-19. ENDEREÇO: Rua Joaquim do Carmo Lima de Souza, nº 
357, Termas de Gravatal, Gravatal/SC. VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 
suas demais alterações. Mais informações, Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro Braço do Norte S.C. Braço do Norte/SC, 
13 de setembro de 2019. ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. OBJETO: "CAPACITAÇÃO 
DE 50 ADOLESCENTES DA FAIXA ETÁRIA ENTRE 13 E 18 ANOS DE IDADE DE ENTIDADES 
GOVERNAMENTAIS QUE FORMA A REDE SOCIOASSISTENCIAL (CRAS, CREAS, CIACA E 
ASACAD) PARA OPORTUNIZAR O PRIMEIRO EMPREGO.” CONTRATO Nº 01/2019 CONTRATADO: 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI. CNPJ sob nº 03.774.688/0060-05. 
ENDEREÇO: Rua Rômulo Sandrini, nº 323, bairro INSS na cidade de Braço do Norte/SC. VALOR: R$ 17.500,00 
(Dezessete mil quinhentos e cinquenta reais). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro Braço do Norte S.C. Braço do Norte/SC, 01 de outubro de 2019. 
ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito Municipal.  
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. FUNDO DE 
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS. OBJETO: 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL, COM 
FORNECIMENTO DE 06 (CINCO) LINHAS HABILITADAS, SENDO (06) COM PACOTE DE DADOS 
(INTERNET).” CONTRATO Nº 01/2019 CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S.A. CNPJ nº 
02.558.157/0001-62. ENDEREÇO: Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376 na cidade de São Paulo/SP. VALOR: R$ 
4.319,28 (quatro mil, trezentos e dezenove reais e vinte e oito centavos). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas 
demais alterações.  Mais informações, Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro Braço do Norte S.C. Braço do Norte/SC, 03 
de outubro de 2019. ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito Municipal. 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DE 
CONTRATO. LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL DE ALVENARIA, SITUADO NA RUA SEVERIANO SOMBRIO, S/N (EM FRENTE AO 
UNIFERROS), BAIRRO CENTRO, PARA ATENDER A FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL 
IDENTIFICADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TENDO COMO 
BENEFICIÁRIA A FAMÍLIA DA SRA. ERLISANGELA CARVALHO ALVES.” CONTRATO Nº 
73/2019. LOCADOR: IRINEI PHILIPPI. CPF sob nº 637.194.109-78. ENDEREÇO: Rua Paulo André Guesser, nº 
665, Bairro Nossa Senhora de Fátima em Braço do Norte/SC. VALOR: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais informações, Av. Felipe Schmidt, 2070, 
Centro. Braço do Norte/SC, 03 de outubro de 2019. ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito Municipal. 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DE 
CONTRATO. LOCATARIO: MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL DE ALVENARIA, SITUADO NA RUA ANA WALTER SCHUELTER, S/Nº, TREVO, 
PARA ATENDER A FAMILIAS COM VULNERABILIDADE SOCIAL IDENTIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TENDO COMO BENEFICIÁRIA A FAMÍLIA 
DA SRA. RITA DE CÁSSIA FERNANDES.” CONTRATO Nº 74/2019. LOCADOR: MOACIR CEOLIN. CPF 
sob nº 460.899.189-20. ENDEREÇO: Rua Ana Walter Schuelter, nº 742, Trevo em Braço do Norte/SC. 
VALOR: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro Braço do Norte S.C. Braço do Norte/SC, 03 de outubro de 2019. 
ROBERTO KUERTEN MARCELINO Prefeito Municipal. 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2019. EDITAL DE 
PREGÃO/REGISTRO DE PREÇO N° 39/2019. EXTRATO DE ATA DE REGISTRO N° 35/2019. Objeto: "PREGÃO 
PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
02(DOIS) VEÍCULOS  AUTOMOTORES, 0KM DE FÁBRICA, LIVRE E DESIMPEDIDO DE QUALQUER ÔNUS, PARA USO DA  
POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC. A RELAÇÃO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
ENCONTRAM-SE EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO" EMPRESA: VIP CAR 
VEÍCULOS LTDA. ENDEREÇO: Rua Januário Correa Bittencourt, nº 369, Vila Esperança, Tubarão/SC. CNPJ Nº 
05.586.628/0002-15. VALOR: 106.000,00 (Cento e seis mil reais). 

Item Qtd Especificações(produto/serviços) Unid. 
 
Marca Valor Unit. Valor total 
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Veículo zero KM, ano de fabricação/modelo no mínimo 2019/2019 
conforme descrito abaixo: 

• Modelo Hatch  
• Cor Prata 
• Jogo de Tapetes 
• Protetor de Cárter 
• Cinco Portas 
• Carga útil máxima no mínimo de 400 kg 
• Alimentação biocombustível (álcool e gasolina) 
• Mínimo de 1.3 cilindros/litro 
• Potência de no mínimo 101 CV na gasolina 
• Ar Condicionado 
• Capacidade de Porta Malas de no mínimo 270 litros 
• Tração Dianteira 
• Transmissão mecânica com 05 marchas a frente e uma a ré 
• Sistema de freios com ação nas quatro rodas 
• Air Bag Duplo Frontal 
• Direção Hidráulica 
• Rodas Aro 15” 
• Dimensões mínimas: Comprimento 3.868mm; Distância 

entre eixos: 2.467 mm; Largura 1.660 mm e Altura: 1.474 
• Vidros Dianteiros Elétricos 
• Sistema de Alarme e travas 
• Tanque de Combustível no mínimo de 48 litros 
• Todos os demais itens, equipamentos e acessórios 

obrigatórios, tudo em plena conformidade com as exigências 
do código de trânsito brasileiro, do CONTRAN e demais 
normas pertinentes em vigor, equipado com os demais itens 
de estética e segurança originais de fábrica impertinentes ao 
modelo ofertado, com 12 meses de garantia, devendo vir 
acompanhada do certificado de garantia e do manual. 

 

UN  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Renault 
Sandero 
Zen 1.6 

 R$    53.000,00   R$   106.000,00 

 TOTAL   R$   106.000,00 

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações e lei 10.520/2002. Mais informações Av. Felipe Schmidt, 2070, Centro, 
Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 01 de Outubro de 2019. ROBERTO KUERTEN MARCELINO. Prefeito Municipal. 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2019. EDITAL DE 
PREGÃO 41/PMBN/2019 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO N° 34/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE 
OBJETO: “PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM 
REALIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA COLOCAÇÃO E RETIRADA DE LAJOTAS E 
PARALELEPÍPEDOS NO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. A RELAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES PREVISTAS 
A SEREM EXECUTADAS ENCONTRAM-SE EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO." 
CONTRATADO: D7 EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP. ENDEREÇO: Rua 09 de Abril, n° 2085, bairro 
Arizona, Lauro Muller/SC CNPJ nº 23.229.442/0001-00 

Item Descrição dos Serviços Un.Med. Qtde.  Unit. Máx.   Total  

1 MAO DE OBRA PARA COLOCAÇÃO DE LAJOTAS E PARALELEPIPEDOS M/2 10000  R$     19,22   R$  192.200,00  

2 MAO DE OBRA PARA RETIRADA DE LAJOTAS E PARALELEPIPEDOS M/2 10000  R$     12,06   R$  120.600,00  

3 MAO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE LAJOTAS E M/2 10000  R$     19,22   R$  192.200,00  

  PARALELEPIPEDOS         

 TOTAL   R$  505.000,00  
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações e lei 10.520/2002. Mais informações Av. Felipe Schmidt, 2070, Centro, 
Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 25 de Setembro de 2019. ROBERTO KUERTEN MARCELINO. Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 58/2019 MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 10/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
NORTE OBJETO: "AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO JOÃO ESTÁCIO MARTINS NO BAIRRO ALTO 
TRAVESSÃO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, PARA ATENDER CONVÊNIO Nº 770052/2012 JUNTO AO GOVERNO 
FEDERAL. OS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS ENCONTRAM-SE NO PROJETO BÁSICO EM ANEXO, PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO”. CONTRATO Nº 72/2019 CONTRATADO: ESTRUTURAR 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME. CNPJ: 21.083.542/0001-45 ENDEREÇO: Rua Adolfo Gerônimo da Silva, n° 180, Rio Bonito, 
Braço do Norte/SC. VALOR: R$ 161.876,12 (Cento e sessenta e um mil oitocentos e setenta e seis reais e doze centavos). 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais informações, Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro Braço do Norte 
S.C. Braço do Norte SC, 24 de setembro de 2019. ROBERTO KUERTEN MARCELINO. Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2019. EDITAL DE 
PREGÃO 44/PMBN/2019. EXTRATO DE ATA DE REGISTRO N° 36/2019. Objeto: "PREGÃO PRESENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, ELÉTRICA E CHAPEAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS, MÁQUINAS E ÔNIBUS A SEREM EXECUTADOS NA FROTA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
NORTE/SC E SEUS FUNDOS (MULTI-ENTIDADES).  A RELAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES PREVISTAS A SEREM 
EXECUTADAS ENCONTRAM-SE EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.” EMPRESA: 
AUTO MECÂNICA JR DIESEL LTDA ME. ENDEREÇO: Rua Nevia Philippi, nº 420, Braço do Norte/SC. CNPJ Nº 16.679.319/0001-
25 

Item Descrição do Material Un.Med. Qtde Preço unit.Máx. Preço Total 

1 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MECÂNICA DE 
AUTOMÓVEIS – MOTOR DIESEL/GASOLINA/ALCOOL HORA 1500  R$      89,00  R$            133.500,00 

2 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM ELÉTRICA DE 
AUTOMÓVEIS, MÁQUINAS PESADAS. CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E TRATORES HORA 1500  R$        74,00  R$            111.000,00 

3 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM CHAPEAÇÃO DOS 
VEICULOS HORA 2000  R$        42,00  R$            84.000,00 

          R$ 328.500,00 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações e lei 10.520/2002. Mais informações Av. Felipe Schmidt, 2070, Centro, 
Braço do Norte/SC. Braço do Norte/SC, 03 de Outubro de 2019. ROBERTO KUERTEN MARCELINO. Prefeito Municipal. 

 
 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 18/2019, FIRMADO EM 21 DE MARÇO DE 
2019. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.926.551/0001-45, através de seu Prefeito Municipal, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, inscrito no RG 
4.004.369 e CPF 034.788.629-90, doravante denominado CONTRATANTE, e a  Empresa RAYANNE PICKLER 
ME, estabelecida na Rua Domingos Damian, 207, Tiradentes, Gravatal/SC, CEP 88.735-000, CNPJ nº 
32.351.898/0001-39, neste ato representado por sua proprietária Sra. RAYANNE VARGAS PICKLER, CPF nº 
091.480.639-40 e RG nº 5.187.350, doravante denominado CONTRATADO, considerando o disposto no artigo 79, 
inciso II da Lei n° 8.666/93, fica RESCINDIDO, a partir de 23 de setembro de 2019, sem qualquer ônus para 
ambas as partes, objeto “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, PRODUÇÃO DE NOTÍCIAS INSTITUCIONAIS, APOIO EM 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SOLENIDADES EXCLUSIVAMENTE PARA GUARNIÇÃO 
ESPECIAL DA POLICIA MILITAR DE BRAÇO DO NORTE ATRAVÉS DO CONVÊNIO DA RÁDIO 
PATRULHA.” E por estarem justos e acertados, sem nada mais a reclamar um do outro em termos de créditos 
contratuais, por restarem devidamente quitados, as partes firmam o presente instrumento rescisório em 02 vias de 
igual teor e forma. Braço do Norte (SC), 01 de outubro de 2019. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE Sr. 
ROBERTO KUERTEN MARCELINO. 
 
  
 
 
 
 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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